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A Vereadora Maria Aparecida de Sousa Costa Nóbrega, no uso de suas

atribuiçôes legais e regimentais, solicita ao Poder Executivo que viabilize a

concessão de abastecimento para veículos particulares de terceiros,

destinados ao transporte de pacientes em tratamento de saúde ou que estejam

com alguma doença específica. A medida visa atender pessoas portadoras de

doenças, bem como aquelas em investigação clínica, que necessitam se

deslocar para a realização de tratamentos fora de seu domicílio. Requer, ainda,

que seja realizado o devido credenciamento dos veículos utilizados por esses

pacientes, assegurando um maior controle e transparência no atendimento.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitaçâo visa garantir maior agilidade e eficiência no

atendimento de situações emergenciais na área da saúde, especialmente para

munícipes que dependem de transporte urgente e, muitas vezes, não

encontram servidores disponíveis no momento da necessidade. A medida

busca assegurar o direito à vida e à saúde, promovendo melhores condições

de atendimento à população.
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